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Excelentíssimo Senhor 
Eduardo Toshiya Tsuru 
PREFEITO MUNICIPAL 
Nesta.

Assunto: Devolução de Projeto de Lei.

Senhor Prefeito,

Em análise ao Projeto de Lei n° 6.330/2022 (Processo Legislativo 

040/2022) a Diretoria Jurídica desta Casa de Leis emitiu o Despacho n° 04 (anexo).

Sendo assim, conforme disposto no artigo 18 da Lei n^ 3.391, de 20 de 

dezembro de 2011, encaminhamos a Vossa Excelência a Propositura para análise 

e manifestação.

Respeitosamente,

ereador Wilson Taba/ipa 
PRESIDENTE CCJR

Vereador Zé Duda 
PRESIDENTE COSPAMATIC PRESIDENTE CFO

su
RECEBIDO: / /___

Às: horas
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